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    INTRODUÇÃO




    Eleguá que conhecia o que era miséria, Eleguá que provara do desprezo de todos, pediu-lhe que lhe dessem primazia nas oferendas, que lhe dessem sempre um pouco de tudo o que dessem a qualquer um. E que o pusessem à entrada das casas, de modo a ser sempre o primeiro a ser saudado pelos que chegassem à casa. E para que fosse saudado pelos que saíssem à rua. Olofim estava grato a Eleguá. Olofim deu tudo o que Eleguá pediu.1




    Esse livro tem origem na minha dissertação de Mestrado em Direito Constitucional, que cursei na Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, em Portugal. O trabalho, concluído, defendido e aprovado em 2018, foi revisado e atualizado para a publicação nesse formato. Essa informação talvez ofereça alguma segurança ao leitor quanto à minha capacidade de pesquisa, mas há uma informação que julgo mais relevante quando se trata da defesa das ideias que trago aqui: eu sou uma mulher de terreiro. Fui uma criança de terreiro. Neta e filha de pessoas que encontraram nos terreiros a segurança e a vivência espiritual que necessitavam.




    Ser do santo sempre foi um tema de livre exposição para mim: “Sábado? Obrigada, mas não posso, tem gira!”. Um caminho na minha amada Umbanda, que agora divido com meu professor-mor, o Candomblé de Nação Angola. Recolhida, raspada e renascida para mametu Kisimbi2, é no jamberesu, mas especialmente na função, que aprendo humildade, louvor e confiança. Ouso trazer as palavras de Abdias Nascimento quando, em sua obra O genocídio do Negro Brasileiro, afirmou que “Quanto a mim, considero-me parte da matéria investigada”3. Por isto, aos leitores e leitoras dessa humilde reflexão, peço licença para, antes de tudo, pedir a benção dos meus Inquices, dos meus mais velhos, dos meus mais novos, e de todos os meus irmãos em fé, para que possa falar um pouco em nome das nossas experiências e dos nossos ancestrais.




    Certa vez, em conversa com meu pai, eu lhe dizia sobre os inúmeros ataques sofridos por filhos de santo4 em nosso país, agredidos ao saírem nas ruas com suas vestes, guias de conta, panos de cabeça, com os símbolos externos de nossa religiosidade. Depois de ouvir as minhas preocupações, os meus anseios e a minha revolta, Seu Juscelino sentenciou: “mas minha filha, sair de pele preta nas ruas de nosso país causa a mesma coisa, quem sai de pele preta na rua também está sujeito a esses ataques”.




    As religiões brasileiras de matriz africana foram construídas sob as fortes imposições do cristianismo dos homens, que se propagou pelo mundo a partir da expansão marítima e do processo colonizador. A base da afrorreligiosidade brasileira, que significa o culto aos Orixás, Inqueces e Voduns, divindades dos panteões yorubá, bantu e jeje5, respectivamente, chegou ao solo brasileiro com os africanos escravizados e a reconstrução dessa fé em terra estranha constituiu a própria reconstrução da identidade familiar, social e humana dos homens e mulheres postos em cativeiro.




    Na África, a primazia era o culto aos ancestrais, que protegiam e favoreciam as familias e suas comunidades, bem como disciplinavam os indivíduos sempre que necessário. Com a ruptura dos laços familiares e comunitários impostos pelo tráfico de escravos, o culto aos ancestrais perdeu a sua razão de ser e a fé negra, em solo brasileiro e por onde mais se estabeleceu na América, a exemplo de Cuba, passa a ser direcionada essencialmente às divindades negras, que sobreviveram à diáspora, trazidas na alma e no ori de seus filhos.




    Na prática do louvor às suas divindades, a vivência comunitária deixada na África foi replicada e a família, agora sem laços consanguíneos, foi também reformulada. Não por acaso, o conjunto dos membros de um mesmo terreiro, nome dado ao templo de culto das religiões de matriz africana, é denominado família de santo: o sacerdote ou a sacerdotisa ocupam o lugar de pai ou mãe (pai de santo/mãe de santo) e os demais integrantes são os irmãos (irmãos de santo), que conferem mutuamente o grau de honorabilidade e respeito condizente com seu tempo de iniciado6, gerando a hierarquia propriamente familiar entre os irmãos mais velhos e os irmãos mais novos.




    O Brasil foi oficialmente um país confessional católico até o advento da República e ser católico seguiu, por muitas décadas após a garantia constitucional do laicismo, significando fonte de legitimação social. Mas a igreja católica nunca ofereceu resistência que não pudesse ser rompida pelos filhos dos Orixás. Da resistência, insistência em subsistir enquanto um filho de Orixá, desenvolveu-se um trânsito muito peculiar entre os dois mundos religiosos, integrando-se o indivíduo em estado de cativeiro à realidade religiosa em que a diáspora forçada o havia colocado, sem deixar de cultuar a fé de seus antepassados.




    O culto aos Orixás se mesclou e ainda se mescla com o culto aos santos, na mesma medida em que os rituais católicos foram acolhidos e integrados ao conjunto dos rituais de terreiro. É o sincretismo religioso. Quando o poeta diz que, para acalmar o imenso pranto no mundo, o santo vira dois: é santo e é orixá 7, não se trata de simples metáfora. O culto das divindades negras, nos moldes como acontece no Brasil, encontrou seu par no culto popular dos santos católicos. Assim, inicialmente como forma de proteger o culto e depois pela sincera absorção (no que se refere ao sincretismo) da religião do colonizador, Ogum virou São Jorge, Iemanjá virou Nossa Senhora, Xangô virou Santo Antônio e Nanã, emérita divindade dentre as mais velhas do panteão iorubá, tornou-se Sant’Ana, a avó de Jesus8.




    E não é só nos modos de dizer, o calendário católico das festas dos santos foi adotado pelos terreiros e se tornou o calendário das festas dos Orixás. É a interpenetração de duas formas muito distintas em suas raízes de vivenciar a fé, mas que de alguma forma funcionou e funciona. O sincretismo religioso no Brasil é herança do tempo em que ser brasileiro significava ser católico e ser católico favorecia o trânsito em sociedade.




    Com a universalização das religiões de terreiro, especialmente do Candomblé, que sem deixar de ser um reduto de resistência e conservação da cultura e da religiosidade negras passou a ser uma religião aberta a todos os públicos, a classe média descobriu os terreiros e indivíduos de abastadas letras e alguns até de reconhecimento nacional, começaram a encontrar nos terreiros a fé que lhes servia às íntimas necessidades da alma. Esse movimento contribui para o início de um processo de africanização do Candomblé9, a partir da compreensão de todo o sistema de dominação que havia dado origem ao sincretismo. Africanizar para, tanto quanto possível, recuperar o que foi perdido na diáspora, retomar os dialetos africanos na rotina do culto e a cor preta dos Orixás, submersa em imagens de santos católicos e, portanto, embranquecidos. A africanização é um processo que visa a independência do catolicismo e teve início em tempos onde ser brasileiro já não significa ser católico e ser católico já não é a única fonte de legitimidade social.




    No início do século XX surge a Umbanda, religião de terreiro, religião de Orixá e, portanto, com raíz em África. Plural, pode-se observar nos terreiros umbandistas maior ou menor influência do espiristimo codificado por Alan Kardec, do cristianismo e de elementos das tradições indígenas brasileiras. A Umbanda divide o seu culto entre as divindades e as entidades espirituais que refletem a egrégora social brasileira, dentre as quais pretos velhos, caboclos, boiadeiros, erês, marinheiros, ciganos, exús e pombagiras, os dois últimos representando os homens e as mulheres que vivem e sobrevivem na realidade das ruas, da noite, refletindo energias muito próprias da terra e, por isso, muito próximas de nós. Terra, aqui, em contraposição à ideia de céu, é a energia da terra como contraponto à santidade que o cristianismo exige dos comportamentos humanos e que não encontra abrigo na cosmovisão afrorreligiosa, que não crê na dicotomia estrita entre o bem o mal.




    Bela, a história da afrorreligiosidade brasileira é, contudo, uma história de perseguição. Enfrentou desde o início a impositiva cultura católica e sofreu perseguição oficial do Estado até a primeira metade do século XX. O culto aos Orixás resistiu sob forte repressão policial, o que explica o fato de um verdadeiro acervo de arte sacra afrobrasileria ter pertencido ao Museu da Polícia Civil do Rio de Janeiro até o ano 2020, quando a luta do Movimento Liberte Nosso Sagrado conquistou a transferência do acervo para o Museu da República no Rio de Janeiro. Os objetos sagrados foram confiscados dos locais de culto invadidos pela polícia, entre o final do século XIX e a primeira metade do século XX, sob a garantia legal do Código Penal de 1890, enquanto os sacerdotes eram presos e os membros da comunidade violentados física e verbalmente. A extinta norma penal, em seu artigo 157, definia como crime contra a saúde pública a prática do espiritismo, da magia e seus sortilégios.




    Um ponto relevante sobre o acervo Magia Negra, assim denominado pela Polícia Civil do Rio de Janeiro à época, é que a coleção foi tombada pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), no ano 1938. Quanto ao título, Magia Negra, apesar da origem pejorativa e preconceituosa, pessoalmente o compreendo poderoso e com potente capacidade de ressignificação.




    Com o fim da perseguição estatal institucionalizada, e apenas desta, e com a convivência quase lúdica que se construiu com a igreja católica, os açoites atualmente vem das denominações evangélicas, notadamente as chamadas pentecostais e neo-pentecostais. Mais do que açoites: apedrejamentos, destruição de patrimônio privado, violência física e verbal, discurso de ódio em rádio e televisão e a sistemática demonização do culto aos Orixás. Essa é a versão atualmente mais grave e transparente da perseguição sofrida pela religiosidade negra, mas é provalvemente apenas a ponta do iceberg. O Brasil é um país estruturalmente racista, o que significa que idéias racistas permeiam os pensamentos e as ações de forma tão profunda que acabam se revestindo de naturalidade. O racismo faz parte da própria construção do país.




    Não se pode vender um homem sem antes lhe retirar o valor de sua condição humana, a comercialização de um indivíduo exige a sua prévia desumanização. Quando o valor do negro enquanto homem foi negado, os conhecimentos por ele produzidos nada tinham mais a contribuir para o mundo. A cultura e o conhecimento negros, desde então, são medidos por primitivos, e se inclui aí a cosmogonia e a prática religiosa negra, que só existe enquanto seus adeptos aguardam a conversão à “verdadeira religião”, à religião dos “povos civilizados”.




    Os discursos contra os negros africanos e seus descendentes, as ideias que apontavam sua subalternidade intrínseca, que visavam afiançar a sua condição de escravo natural, para lembrar Aristóteles, ganharam força como instrumento de combate às primeiras ideias abolicionistas. Foi para preservar o direito de exploração da mão-de-obra negra e sustentar uma economia baseada na subjugação de uma raça sobre a outra, que discursos científicos e políticos trabalharam para avalizar a inferioridade dos negros. E a ideia vingou.




    A produção agrícola nas colônias tornou-se dependente da força de trabalho gratuita. O capitalismo na América se desenvolvia e se expandia a partir do trabalho escravo e a demanda era altíssima, grandes eram os lucros dos negociantes de escravos. Modificar esse contexto, retirar o privilégio do acúmulo de riquezas, descontruir uma economia que se baseava na exploração de toda uma raça em benefício de outra, exigiu o confronto de interesses, mas especialmente, o confronto de ideologias. E é com as ideologias escravocratas, profundamente enraizadas e instintivamente replicadas, que os negros têm que lidar até os dias atuais. Toda essa realidade encontra reflexo na intolerância sofrida pelas religiões de matriz africana, como faces que são da cultura e da espiritualidade negras.




    Os obstáculos que os cidadãos afrorreligiosos enfrentam nesse país miscigenado, contudo significativamente eurocêntrico, incluem projetos de lei que visam proibir rituais religiosos, a destruição criminosa de locais de culto, decisões judiciais incompatíveis com um Estado laico e discursos de ódio religioso proferidos em canais de rádio e televisão com alcance nacional, que geram nas ruas violência verbal e física contra os adeptos das religiões de matriz africana. Essa obra pretende oferecer as informações necessárias para a compreensão de que a garantia da liberdade de fé dos povos de terreiro enfrenta graves dificuldades em uma sociedade racista, como a do Brasil.




    A pergunta, portanto, é se há efetividade no direito à liberdade de fé quando a fé possui raíz negra. O tema não é simples e exige contínuas pesquisas e aprendizados. Essa obra, sem a pretensão de esgotar a discussão, busca apresentar conceitos e conexões que nos ajude a pensar na base, naquilo que históricamente fundamenta a intolerância e os ataques sofridos pelos adeptos das religiões de matriz africana e, a partir daí, quem sabe, (des) construir pensamentos, discursos e atitudes.




    




    

      

        1 Prandi, Mitologia, p. 54.


      




      

        2 Kisimbi, dentre inúmeras outras qualidades que não cabem aqui tratar, é a divindade feminina do panteão bantu ligada às águas doces. É possível traçar um paralelo com a Orixá Oxum, divindade feminina do panteão yorubá, dos nossos irmãos do Candomblé de Nação Ketu.


      




      

        3 Nascimento, O genocídio, p. 47.


      




      

        4 Adeptos das religiões de matriz africana.


      




      

        5 Para os fins dessa obra, as divindades cultuadas nos terreiros serão apresentadas pelo termo Orixá, em virtude do amplo reconhecimento que a palavra possui.


      




      

        6 As religiões de matriz africana são iniciáticas, o que significa que o seu ingresso exige cerimônias e rituais específicos.


      




      

        7 Santo e Orixá, composição de Paulo Sérgio Pinheiro, interpretada por Glória Bomfim.


      




      

        8 A relação sincrética entre santos e orixás pode sofrer modificações de acordo com a região do país. Ogum, por exemplo, sincretizado com São Jorge no Rio de Janeiro, o é com Santo Antônio, na Bahia.


      




      

        9 Prandi, Os candomblés, p. 111.


      


    


  




  

    CAPÍTULO I. A COLONIZAÇÃO: ARISTÓTELES, LAS CASAS, SEPÚLVEDA E A GUERRA JUSTA





    A Europa que considerou que o seu destino, o destino dos seus homens, era fazer do seu humanismo o arquétipo a alcançar por todos aqueles que o pudessem assimilar; esta Europa, tanto a cristã como a moderna, ao transcender os limites da sua geografia e confrontar-se com outros que pareciam ser homens, exigiu-lhes que provassem a sua suposta humanidade10.




    No século XVI as nações europeias começam a avançar para as terras além-mar, rumo a um continente cujo nome homenagearia o explorador Américo Vespúcio. Ao norte, ao centro e ao sul do continente americano, exploradores europeus ingressavam costa adentro, levando na bagagem sua cultura, língua, religião e o desejo de dominação sobre as terras recém descobertas e de subjugação dos povos pertencentes.




    Quase dois mil anos antes, Aristóteles (384 a 322 a.c.) foi dos primeiros pensadores a tratar da legitimidade das distintas formas de governo do homem sobre outro homem, quando em sua obra Política desenvolveu a tentativa de compreender e justificar a autoridade de reis sobre os súditos, governantes sobre os governados, chefes de familia sobre a mulher e os filhos, senhores sobre os escravos. Tomemos as suas concepções acerca da escravidão, ponto que importa à matéria da colonização e subordinação dos povos da América.




    Diante dos argumentos que defendiam que todos os homens são livres por natureza e que a escravidão não advém de outros fatores que a lei e a força, Aristóteles elaborou diferenciações do que seriam os escravos por lei e os escravos naturais, afirmando que a legitimidade se encontra na coincidência de um escravo que o é tanto por lei quanto por natureza. Para o pensador, aqueles indivíduos cujo máximo aproveitamento advém da utilização de sua força física, isto é, “homens nos quais o emprego da força física é o melhor que deles se obtém”11, são naturalmente escravos, sendo melhor servirem do que permanecerem entregues a si mesmos. Para o filósofo, os seres nascem diferenciados, uns para comandar e outros para serem comandados:




    Há também, por obra da natureza e para a conservação das espécies, um ser que ordena e um ser que obedece. Porque aquele que possui inteligência capaz de previsão tem naturalmente autoridade e poder de chefe; o que possui força física para executar, deve, forçosamente, obedecer e servir — e, pois, o interesse do senhor é o mesmo que o do escravo.12




    Aristóteles acreditava que os escravos detinham a razão, na medida em que eram capazes de percebê-la13, mas que eram incapazes de fazer uso da razão por si mesmos. Quanto aos fins, o escravo não se diferenciava de qualquer animal: “A utilidade dos escravos é mais ou menos a mesma dos animais domésticos: ajudam-nos com sua força física em nossas necessidades quotidianas”14.




    É possível imaginar que Aristóteles tenha sentido a necessidade de analisar o que torna uma relação escravagista algo humanamente praticável, a fim de justificar a escravidão para além do simples exercício da força e da violência. Aristóteles, contudo, não logrou êxito em justificar a existência do escravo por natureza, deixando transparecer, isso sim, as desigualdades naturais das relações humanas. Em sua obra, reconhece a razão nos escravos (ainda que passiva), reconhece que a amizade é possível aos cativos15 e, por fim, não encontra qualidades físicas definitivas capazes de distinguir os homens nascidos para serem senhores e os homens nascidos para serem instrumentos animados de trabalho16.




    Para o professor Giuseppe Tosi:




    (...) as aporias que a teoria apresenta podem encontrar uma explicação se a consideramos não como uma explicação “racional” da escravidão natural, mas como uma justificação ideológica da escravidão legal. O procedimento é tipicamente ideológico: absolutizam-se condições históricas dadas que favorecem certos “interesses” como se fossem características naturais fixas e permanentes, isto é, objetivas e, portanto, desvinculadas de tais interesses. Dessa maneira o escravo, reduzido, pela violência, à condição de objeto e instrumento animado nas mãos do senhor, recebe essas características como se fossem sua condição intrínseca e permanente17.




    Mas, mesmo diante das dificuldades encontradas na teoria aristotélica sobre o escravo natural, foi ela que, no século XVI, deu aos visitantes europeus a legitimidade de se dizerem donos das terras “novas” e senhores dos povos originários que ali se estabeleciam há milhares de anos.




    A chegada à América trouxe novas questões morais aos cristãos europeus. Não se tratava mais de lidar com infiéis, era um outro mundo em cultura, em cor, em religião, um território desconhecido, habitado por povos dos quais não havia memória e contra os quais não podiam invocar nenhum direito18.




    Quem eram êles? De onde vinham? Qual era sua natureza, a sua capacidade perante a civilização européia e cristã?19




    Foi nesse contexto que os espanhóis20 debateram as ideias de Aristóteles sobre a forçosa questão, criando um debate que talvez seja um dos poucos momentos em que colonizadores questionaram a (in) justiça do processo de expansão territorial do poder e da estigmatização de toda uma raça como inferior. A Espanha discutia fervorosamente a natureza indígena e a suposta ascendência natural e absoluta dos europeus cristãos.




    Durante os primeiros anos da conquista da América, era consenso a necessidade de catequizar os índios. Evangelizar era uma missão que deveria acontecer em conjunto com a dominação, mas havia muitas divergências em como a conversão dos povos originários da América deveria acontecer: para uns à força, para outros por meio de persuasão pacífica. Havia quem tratasse os índios à moda de animais e havia quem denunciasse a crueldade de tais atos, quem os considerassem seres brutos e incapazes e quem os conferia razão, raciocínio e inteligência.




    Inúmeras denúncias chegavam à corte, como a datada de 1 de julho de 1530, onde Domingos Soto relatou que os indígenas do Perú estavam sendo tratados de forma desumana, à medida de animais brutos21. Lewis Hank mostra que o Frei Toríbio de Benavente, conhecido como Motolínia, denunciou severamente a crueldade contra os índios:




    (...) inumeráveis nativos eram mortos no trabalho das minas, que o trabalho em Oaxaca era tão destruidor que por meia légua em tôrno só se pisava em cadáveres ou ossos e que tantas aves de rapina voavam lá para se banquetear que escureciam o céu. Apenas aquêle que pudesse contar as gôtas d’água numa tormenta e os grãos de areia do mar poderia contar os índios mortos nas terras arruinadas das Ilhas Caraibas, gritava Motolinía.22




    Na Espanha e na América espanhola, a forma como a conquista acontecia e se desenvolvia era objeto das mais potentes discussões e lutas ideológicas, que desaguavam em atos legislativos, políticos e religiosos, ora coibindo ora tolerando a despersonificação dos indígenas. Nesse ambiente vulcânico dos primeiros tempos da colonização é que laboraram as cultas autoridades espanholas, o bispo Bartolomé de Las Casas e o jurista e filósofo Juan Ginés de Sepúlveda, ambos encarnando as opostas ideias que vigiam à época.




    No ano de 1550, o Rei Carlos V, diante das discussões acerca da justiça cristã - que validava os atos políticos - no âmbito das explorações em território americano, “suspendeu todas as expedições à América enquanto uma junta dos mais famosos teólogos, juristas e oficiais na capital real de Valladolid escutavam os argumentos de Las Casas e Sepúlveda”23, não antes, contudo, de Cortez e Pizarro terem exterminado os impérios Asteca e Inca e fincado a bandeira espanhola em México e em Perú, respectivamente24.




    No turbilhão de atos, denúncias e discussões, Sepúlveda, ferrenho defensor da colonização, invoca a autoridade de Aristóteles para conferir aos índios a qualidade de escravos por natureza. Mais do que isso, considerava justas as guerras contra os indígenas e mesmo necessárias à cristianização, ideia que defendeu em sua obra intitulada Democrates Alter Sive De Justis Belli Causis Apud Indios (ou De las justas causas de la guerra contra los indios), escrita entre os anos 1544 e 1545, em que o jurista descreveu de forma sombria o caráter dos índios, colocando-os todos sob as mesmas vestes do canibalismo, incesto, idolatria e infanticídio. E conclui:




    ¿Qué cosa pudo suceder á estos bárbaros más conveniente ni más saludable que el quedar sometidos al imperio de aquellos cuya prudencia, virtud y religión los han de convertir de bárbaros, tales que apenas merecían el nombre de seres humanos, en hombres civilizados en cuanto pueden serlo; de torpes y libidinosos, en probos y honrados; de impíos y siervos de los demonios, en cristianos y adoradores del verdadero Dios? (...) Por muchas causas, pues, y muy graves, están obligados estos bárbaros á recibir el imperio de los españoles conforme á la ley de naturaleza, y á ellos ha de serles todavía más provechoso que á los españoles, porque la virtud, la humanidad y la verdadera religión son más preciosas que el oro y que la plata. Y si rehusan nuestro imperio, podrán ser compelidos por las armas á aceptarle, y será esta guerra, como antes hemos declarado con autoridad de grandes filósofos y teólogos, justa por ley de naturaleza.25




    O manifesto circulou pela Espanha até 1548, quando o trabalho foi submetido a exame nas Universidades de Salamanca e Alcalá, onde, após muitos debates entre os teólogos das universidades, foi considerado equivocado e proibida a continuidade de sua impressão 26.




    Do outro lado estava Las Casas, bispo que ao longo de sua trajetória adquiriu grande influência na Espanha e respeito entre os povos indígenas, atuando mesmo como o procurador dos povos originários da América. Las Casas viveu por décadas entre os índios do México, pregando firme e enérgicamente uma cristianização pacífica, sem soldados, e combatendo os atos de crueldade praticados contra os nativos. Inclusive, foi pelos altos protestos de Las Casas que o Conselho de Castela se viu obrigado a submeter o manuscrito de Sepúlveda à revisão das universidades27.




    No início dos anos 1500, Las Casas peleava em defesa do que hoje conhecemos por direitos humanos. A sua vitória foi moral. A subjugação e o extermínio dos povos originários, contudo, já andava a passos largos e a missão evangelizadora e civilizadora validava as práticas imperialistas e justificava a guerra. Na história de todo o processo colonizador e escravocrata nas Américas, foi o pensamento formulado por Sepúlveda, a partir de sua interpretação de Aristóteles, que vingou.




    Sepúlveda justificou a guerra, mas uma guerra justa deveria ser proclamada por uma autoridade legítima, promovida com boas intenções, desenvolvida sob determinadas regras e com a pretenção da defesa de causas justas28. As causas justas, por sua vez, seriam a vingança contra a injustiça sofrida, a recuperação de bens injustamente subtraídos e a imposição de justo castigo ao ofensor29. Os critérios e condições apresentados por esta doutrina tradicional, retomada por Sepúlveda, tornava a guerra contra os índios injusta, pois não havia qualquer afronta a ser reparada face aos índios, que em nada haviam lesionado os espanhóis ou a fé cristã. Sem o cumprimento de tais premissas, a guerra se converteria em simples crime. Era preciso então preencher as lacunas, onde se recorreu ao direito natural e a determinados conceitos filosóficos, como explica Tosi:




    As causas que encontrou, sistematizando a communis opinio dos conquistadores, eram fundamentalmente quatro: o estado de servidão e de inferioridade natural em que os índios se encontravam, os pecados contra a natureza que eles cometiam, tais como os sacrifícios humanos, o canibalismo e a homossexualidade (chamada de pecado de sodomia), a defesa das vítimas inocentes dessas práticas cruéis e finalmente a necessidade de uma submissão violenta para permitir o anuncio do evangelho.30




    Sepúlveda aplica integralmente a teoria aristotélica acerca da escravidão natural aos povos encontrados, concluindo que os diferentes tipos de domínio advém e concluem a ascensão natural e legítima dos perfeitos sobre os imperfeitos, dos mais fortes sobre os mais fracos31. Era preciso a força para colocar as coisas em seus devidos lugares, era preciso a força para forjar nas novas terras o que a própria natureza forjava em todo o universo. A força era, ainda, um instrumento indispensável a preparar o terreno para a evangelização, derrubando os obstáculos às conversões.




    No outro extremo, Bartolomé de Las Casas, da leva dos primeiros espanhóis a chegar e se estabelecer no continente americano, no ano 1502, torna-se um dos mais experientes conhecedores dos temas afeitos às novas terras e sua gente e o mais obstinado defensor dos índios. Crê na ordem do evangelho, ide por todo o mundo e pregrai a todas as criaturas32, e crê que os índios aí se incluem, mas declarava tirânico e injusto o uso da força, levantando que a única guerra justa era a que os índios intentavam em legítima defesa contra os espanhóis. Defendia, ainda, que o ouro, a prata e tudo o mais que havia sido retirado dos povos indígenas, deveria ser devolvido. As suas ideias e experiências são desenvolvidas em sua obra Del único modo de atraer a todos los pueblos a la verdadera religión, escrita em 1536.




    O problema com o tratamento dos índios se inicia com a chegada dos europeus à América, ainda que inicialmente, segundo Lewis Hanke em sua introdução à publicação de Las Casas, os reis espanhóis tenham priorizado o tratamento respeitoso, dirigindo aos exploradores disposições de boa conduta e paz perante os povos “descobertos” e apontando benevolência como meio correto de abrir os caminhos para a evangelização33. A resposta real era a de que los indios de la Nueva España deveriam ser atraídos para a fé e para os “costumes civilizados”, a partir da convivência junto aos espanhóis34. Mas a convivência entre os europeus e os índios suportava inúmeros conflitos e os relatos e os requerimentos, que chegavam da América, solicitavam ao rei medidas enérgicas capazes de garantir não apenas a segurança dos espanhóis que se encontravam em terras americanas, como o próprio ensinamento do evangelho. O questionamento que se impôs, portanto, no início da colonização, foi sobre a validade do uso da força contra os povos originários do contimente americano.



OEBPS/Images/expediente.jpg
B0

DIALETICA

EDITORA

CONSELHO EDITORIAL

Alexandre Gustavo Melo Franco Bahia
André Luis Vieira Eloi

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Camilloto Arantes

Bruno Valverde Chahaira

Cintia Borges Ferreira Leal

Flavia Siqueira Cambraia
Frederico Menezes Breyner

Jean George Farias do Nascimento
José Carlos Trinca Zanetti

José Luiz Quadros de Magalhaes
Leonardo Avelar Guimaraes

Ligia Barroso Fabri

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Marcelo Campos Galuppo
Marcos Vinicio Chein Feres
Maria Walkiria de Faro C. G. Cabral
Marilene Gomes Duraes

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueredo Sapucaia
Rayane Aratjo

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Robson Aratjo

Rogério Nery

Vitor Amaral Medrado





OEBPS/Fonts/MyriadPro-BoldIt.ttf


OEBPS/Fonts/MyriadPro-It.ttf


OEBPS/Images/rosto.jpg
..O\ -

* ARELIGIOSIDADE NEGRA !
. EM UMA SOCIEDADE  * +
| ESTRUTURALMENTE RACISTA





OEBPS/Fonts/MinionPro-Regular.ttf


OEBPS/Images/creditos.jpg
Copyright © 2020 by Editora Dialética Ltda.
Copyright © 2020 by Priscila Ceccatto de Cantudria.

Todos os direitos reservados. Nenhuma parte desta edi¢do pode ser utilizada ou reproduzida —
em qualquer meio ou forma, seja mecanico ou eletronico,
fotocopia, gravagio etc. —nem apropriada ou estocada em sistema de
banco de dados, sem a expressa autorizagdo da editora.

Capa: Ana Beatriz Cantudria e Felipe Castello Branco
Diagramacio: Felipe Castello Branco
Conversio para Epub: Cumbuca Studio
Dados Internacionais de Catalogacdo na Publica¢iio (CIP)
Bibliotecaria: Mariana Branddo Silva CRB-1/3150

C233r  Cantuaria, Priscila Ceccatto de.
A religiosidade negra em uma sociedade estruturalmente racista : a
liberdade de fé dos povos tradicionais de terreiro / Priscila Ceccatto
de Cantuaria. — 1. ed. — Belo Horizonte: Editora Dialética, 2020.
144 p.

Inclui bibliografia.
ISBN 978-65-5877-252-1

1. Candomblé. 2. Umbanda. 3. Matriz Africana. 6. Liberdade de Fé.
7. Racismo. I. Cantuaria, Priscila Ceccatto de. II. Titulo.

CDD 299
CDU 299.6

B0

DIALETICA

EDITORA
@ /editoradialetica

@editoradialelica

www.editoradialetica.com





OEBPS/Fonts/MyriadPro-Regular.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-BoldIt.ttf


OEBPS/Fonts/MyriadPro-Bold.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-Bold.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-It.ttf


OEBPS/Images/capa.jpg
PRISCILA CECCATTO DE CANTUARIA ’
" ARELIGIOSIDADE NEGRA |
EM UMA SOCIEDADE o
ESTRUTURALMENTE RACISTA

A LIBERDADE DE FE DOS POVOS TRADICIONAIS DE TERRElRO






